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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 
 DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ao Sr. Exmo. Senhor Prefeito Municipal 
 
No uso de suas atribuições, a secretaria municipal de Saúde, vem respeitosamente requerer que 

Vossa Excelência autorize a abertura de procedimento de contratação direta conforme especificações 
relacionadas abaixo.  

O departamento de contabilidade confirmou a existência de recursos orçamentários aptos a serem 
utilizados de acordo com a legislação em vigor e emitirá parecer assim que o processo for autuado constando 
as rubricas citadas neste termo, sendo que os valores estimados que constarão no parecer contábil foram por 
mim definidos. 

Nos valores estimados constantes no parecer contábil foram considerados para efeito de cálculo 
apenas o previsto para orçamento do exercício atual, o restante será utilizado no próximo exercício. Ao início 
do próximo exercício será realizado apostilamento, adequando as dotações orçamentárias do próximo 
exercício ao respectivo saldo de cada contrato. 

Para o presente processo, após avaliação desta secretaria, não será necessária elaboração do 
estudo técnico preliminar – ETP de acordo com o disposto no art. 8 do Decreto Municipal 120/2022. 

Seguem termo de referência e justificativas ao processo, assim como documentos comprobatórios, 
requerendo que seja realizado processo de contratação direta. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para prestar Serviços de coleta e transporte e destinação final de 
resíduos dos grupos A,B e E, portando a empresa veículo e local próprio que condizem com a 
regulamentação e regimentos do Ministério da Saúde. 

1.2. Contratação pelo período de 12 (doze) meses com previsão de renovação utilizando-se o 
INPC/IBGE ou IPCA/IBGE acumulado no período (o de menor variação).  

1.3. Caracterização do tipo de Objeto: Serviço comum. 
1.4. O limite total da contratação será de até 120 (cento e vinte) meses, uma vez que o 

fornecimento/serviço é de natureza contínua, de acordo com o previsto nos arts. 105, 106 e 107 da lei 
14.133/2021. Cada renovação terá vigência de no máximo de 12 (doze) meses, desde que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
2. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados exigidos na 
coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, a contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Contínuos de Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de 
Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no Município, se faz imprescindível por tratar-se de serviço público 
contínuo e indispensável, sendo necessária a contratação de empresa para a realização do serviço devido ao 
fato deste município não possuir os equipamentos e os funcionários necessários para a sua realização, bem 
como não ter área disponível e autorizada para a destinação final dos resíduos. 

 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAS: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente processo serão acobertadas pelas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Rubrica Orçamentária Cód. 
Valor Previsto (R$) 

Até 31/12 Total 
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09.001.2.050.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0500 06 22.000,00    27.345,00 

 
4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, REQUISITOS E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os valores estimados do objeto foram calculados com base em pesquisa de mercado, conforme 
segue abaixo:  

Item Descrição UN Qtde. 
 P. Unit 

(R$) 
 P. Total 

(R$) 

1 
COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS CLASSES A, B e E 
(INFECTANTE E PERFUROCORTANTE). 

KG 1823        15,00     27.345,00  

TOTAL      27.345,00  
 
4.2. Toda e qualquer despesa decorrente da entrega do objeto, inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA. 

4.3. A cotação de preços deverá ser feita com no máximo de 02 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários. 

4.4. A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data limite 
para recebimento das propostas. 
  4.5. O fornecimento do objeto será efetivado conforme a necessidade da secretaria solicitante, de 
forma parcelada, não vinculando o município a quantidades mínimas em cada pedido, sendo que os 
licitantes precisam levar isso em consideração quando da formulação de suas propostas, principalmente por 
questões de logística envolvendo grandes distâncias. 
  4.5.1. Por exemplo, nas entregas não serão aceitas justificativas do tipo “A política de minha 
empresa só permite pedidos com valor mínimo de XXXX reais” não importando se a empresa se situa a 10, a 
100 ou a 1000 km de Treze de Maio / SC, o município fará os pedidos conforme sua necessidade. 

4.6. Não será permitido fornecimento que não for acompanhado da Autorização de Fornecimento e a 
Administração Municipal não se responsabilizará por despesas que não atenderem esta exigência. 

4.7. O fornecimento do objeto em desacordo com a autorização de fornecimento e com a proposta 
não será aceito e deverá substituí-los e repará-los, imediatamente e sem qualquer custo adicional. 

 
5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Da planilha orçamentária, os seguintes itens são reservados para: 
a) Ampla participação (sem restrição de participação): Nenhum.  
b) Exclusivos ME/EPP (participam apenas ME/EPP): Todos. 
 
5.2. A modalidade licitatória para seleção do fornecedor será: Dispensa, na forma Comum, com 

recebimento de propostas via e-mail. 
5.3. A forma de julgamento será: Menor Preço por Item. 
5.3.1. Somente serão aceitos valores ofertados iguais ou abaixo do valor estimado da contratação, 

constantes no início deste termo, por item/lote ou global (conforme o caso). 
 

6. MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 
6.1. Os serviços, objeto deste edital deverão ser realizados semanalmente, em datas programadas 

pela secretaria municipal de saúde.  
a) A CONTRATADA efetuará a coleta dos resíduos gerados pela CONTRATANTE nos seguintes 

endereços: Unidade de Saúde Central no endereço: Rua Otávio rechia S/N, bairro centro, Unidade de Saúde 
Rio Vargedo no endereço: Estrada Geral de Rio Vargedo, bairro Rio Vargedo, Unidade de Saúde de Morro 
das Pedras: Estrada Geral Morro das Pedras e demais locais estipulados pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Treze de Maio, conforme a necessidade, em veículos devidamente licenciados e emblemados, sendo que 
os encarregados das coletas se identificarão mediante a apresentação de crachá e uniforme padronizado;  

b) Os vidros e medicamentos vencidos deverão ser empacotados em caixas de pérfurocortantes, 
devidamente identificadas, conforme normas vigentes. Com relação aos resíduos do Grupo "B", líquidos ou 
sólidos, é necessário que o CONTRATANTE faça uma relação em três vias de todos os resíduos que serão 
coletados, sendo que a primeira via com a assinatura do coletor deverá ser arquivada no gerador e as duas 
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outras entregues ao coletor para encaminhamento ao arquivo da CONTRATADA, de acordo com a 
legislação; 

 c) Os resíduos deverão estar disponíveis à coleta, a qualquer hora do dia ou da noite, em bombonas 
identificadas com emblemas e código de barra e fechadas com lacres personalizados, que poderão ser 
adquiridos da CONTRATADA; 

 d) A CONTRATADA não efetuará a coleta caso os resíduos de saúde não estiverem devidamente 
acondicionados e identificados, conforme preceitua a legislação em vigor;  

e) A CONTRATADA se obriga também a fornecer bombonas e sacos de lixo branco (sem custo para 
a Secretaria da Saúde) para as unidades de saúde. 

 
7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega, por crédito 
bancário, devendo a CONTRATADA constar na nota fiscal correspondente, número da autorização de 
fornecimento, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito. 

7.2. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida para retificação e reapresentação, 
acrescentando-se no prazo fixado no item 7.1 deste termo, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 

7.3. Se o objeto não for entregue conforme especificações e quantidades estabelecidas na 
autorização de fornecimento, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

7.4. A CONTRADA deverá manter toda a regularidade fiscal (certidões negativas) para fazer jus ao 
pagamento, sob pena de não receber o crédito que lhe for de direito, até a respectiva regularização. 

7.5. O Contratado deverá informar no documento fiscal correspondente o valor do IR e contribuições 
a serem retidas na operação, e caso for amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero, deverá 
informar essa condição no documento fiscal. Caso haja alteração de seu enquadramento Tributário legal, 
deverá comunicar imediatamente o Município. 

7.5.1. O não atendimento sujeita a Contratada à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço, cfme IN 1234/2012 e 
2145/23. 

 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Fica designado o servidor André Poluceno Viana, Secretário Municipal de Saúde, pela gestão 
do contrato e o servidor Debora Schueroff Beckhauser pela fiscalização do fornecimento do objeto e 
observância das cláusulas contratuais e exigências do edital e seus anexos. 

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, assim como todo o constante no instrumento convocatório (edital) e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do 
contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Proceder a entrega do objeto dentro das condições e preços ajustados e nos prazos previstos; 
9.2. Encaminhar a Nota Fiscal no ato da entrega do objeto a fim de efetivação do pagamento devido; 
9.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 
9.4. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em 
dependências do Município de Treze de Maio; 

9.5. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente o objeto, sem a devida anuência do 
Município de Treze de Maio / SC. 
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9.6. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Convocar a CONTRATADA para assinar termo de contrato ou documento equivalente, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação; 

10.2. Fornecer a CONTRATADA, bem como aos responsáveis pela entrega do objeto, todas as 
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto da contratação; 

10.3. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições de preço e prazo estabelecidos; 
10.4. Notificar por escrito, a CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade constatada no 

recebimento do objeto; 
10.5. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
10.6. Providenciar as publicações legais exigidas em lei para todos os atos referentes ao processo. 
 

Treze de Maio / SC, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

____________________________________            
André Poluceno Viana 

 Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

Munic íp i o  de  Treze  De  Maio  
E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A  

 
 

 

Av. 7 de Setembro, 20 – Centro – 88.710-000 – Treze de Maio – SC 

Fone: (48) 3625 2100; Fax: (48) 3625 2105; email: prefeitura@trezedemaio.sc.gov.br 
 

ANEXO I 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

MÍNIMA NECESSÁRIA DO CONTRATADO 
 
1. DA HABILITAÇÃO/REGULARIDADE DA EMPRESA: 

1.1. Quanto a regularidade para a contratação, a lei 14.133/2021 em seu art. 72, inciso V, determina 
que o contratado deverá preencher os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, sendo o rol 
de documentos exigíveis para comprovação o disposto no art. 62 e que já constam na minuta de edital que 
sempre é utilizada para processes deste tipo. 

1.2. Da qualificação mínima necessária citada pela lei, quanto a qualificação técnica exigida para 
contratação será necessário: 

 
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.1. Não há exigências para qualificação técnica.  
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